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Processo n° 	19708.000050/2005-71 

Recurso le 	140.440 Voluntário 

Matéria 	DCTF 

Acórdão n° 	302 -40.058 

Sessão de 	11 de dezembro de 2008 

Recorrente SENNA DESPACHANTE LTDA. 

Recorrida 	DRJ-CAMPO GRANDE/MS 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2003 

DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 

A apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais - DCTF pelas pessoas  jurídicas  obrigadas, quando 
intempestiva, enseja a aplicação da multa por atraso na entrega. 

RECURSO  VOLUNTÁRIO  NEGADO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da segunda câmara do terceiro conselho de 
contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
relator. 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado, 
Mércia Helena Trajano D'Amorim, Marcelo Ribeiro Nogueira, Beatriz  Veríssimo  de Sena, 
Ricardo Paulo Rosa e Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro. Esteve presente a 
Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecilia Barbosa. 
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Relatório 

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do  órgão 
julgador de primeira instância até aquela fase: 

Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado auto de infração 
exigindo a multa pelo atraso na entrega da DCTF, 1", 2", 3" e 4" 
trimestre(s) de 2003, no valor total de R$ 2.000,00. 

O  lançamento teve como enquadramento legal a Lei n°5.172, de 1966 
— Código Tributário Nacional — CT1V, art. 113, sç 3" e 160; Instrução 
Normativa (IN) SRF le 73, de 1996, art. 4", c/c art.2"; IN SRF n" 126, 
de 1998, art.6`; c/c item I da Portaria MF 118, de 1984; Decreto-lei 
n°2.124, de 1984, art. 5"; Medida Provisória (MP) n°16, de 2001, art. 
7 0, convertida na Lei n°10.426, de 24 de abril de 2002. 

Notificada do lançamento, a interessada apresentou impugnação, 
alegando que a multa é indevida, pois: 

a) a responsabilidade pelo atraso na entrega da DCTF é do contador; 

b) até concorda em pagar a multa, mas ela é 1071 absurdo, pelo seu 
valor, e portanto, solicita que a multa se limite a 2% do montante dos 
tributos e contribuições informados nas DCTF; 

c) se tiver que pagar esta multa não terá mais condições de continuar 
trabalhando e recolhendo os impostos no prazo. 

Na  decisão  de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento 
de Campo Grande/MS indeferiu o pleito da recorrente, conforme  Decisão DRJ/CGE ri° 11.643, 
de 23/03/2007, fls.25/27: 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Ano-calendário: 2003 

DCTF. Multa por Atraso na Entrega. Cabimento. 

A contribuinte que, obrigada à entrega da DCTF, a apresenta fora do 
prazo  legal sujeita-se à multa estabelecida na  legislação  de regência. 

Lançamento Procedente. 

Às  fls. 33 o contribuinte foi intimado da  decisão  supra, motivo pelo qual 
apresenta Recurso Voluntário le fls. 36, tendo sido dado,  então,  seguimento ao mesmo. 

o relatório. 
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Voto 

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator 

0 recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento. 

Discute-se a multa por entrega intempestiva de DCTF. 

As argumentações elencadas pela recorrente não suportam a alteração da 
decisão recorrida, a qual está bem fundamentada. 

0 simples fato de não entregar a tempo a DCTF já configura infração 
legislação tributária, ensejando, de pronto, a aplicação da penalidade  cabível. 

A obrigação acessória relativa à entrega da DCTF decorre de lei, a qual 
estabelece prazo para sua realização. Salvo a ocorrência de caso fortuito ou força maior, não 
comprovado nos autos, não há que se falar em denúncia espontânea. 

Ressalte-se que em nenhum momento a recorrente se insurge quanto ao atraso, 
pelo contrário, o confirma. 

De acordo corn os termos do § 4°, art. 11 do Decreto-lei 2.065/83, bem corno 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça "a multa é devida mesmo no caso de entrega a 
destempo antes de qualquer procedimento de oficio. Trata-se, portanto, de disposição expressa 
de ato legal, a qual não pode deixar de ser aplicada, uma vez que é principio assente na 
doutrina pátria de que os  órgãos  administrativos não podem negar aplicação a leis 
regularmente emanadas do Poder competente, que gozam de presunção natural de 
constitucionalidade,  presunção  esta que só pode ser afastada pelo Poder Judiciário". 

Ante o exposto, voto p r negar provimento ao recurso interposto, prejudicados 
os demais argumentos. 

Sala das  Sessões,  em 11 de dezembro de 2008 

LUCIANO LOPES J A MEIDA MORAES - Relator 
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